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LOCAIS PARA AFIXAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITOR!“

JOÃO PAULO DE SOUSA GONÇALVES, Presidenre da Câmara Municipal de VAGOS, torna

público que, nos termos do anigu 7.o da Lei n a 97/88, de 17 de agosm, os locais destinados a

aHxação de propaganda eieirorai são as Seguintes,

- Freguesia de Calvão:

Largo da igre,a de Calvão;

' Freguesia de Covão do Lobo:

Largo Edlfííio Juma Freguesia Covão do Lobo;

- Freguesia de Fume de Angeào:

Largo da igreja de Fome de Angeão:

- Freguesia de Gafanha da BoaeHora:

Largo da igreja de Gafanha da Boa-Hora;

- Freguesia de Doca.

Largo da igreia de Ouça“,

- Freguesia de Ponte de Vagos:

Largo da igreia de ponre de Vagos;

- Freguesia de Santa Catarina:

Largo da igreja de Sama Catarina;

- Freguesia de game André de Vagos:

Largo da igreja de Santo André de Vagos:

- Fregusia de Santo António:

Largo da igreja de Santo António.

- Freguesia de Sola:

Largo da igreja de Soza,

Freguesia de Vagos:

Largo do Municíplo (antigo edifício)

Vagas, 27 de agosto de 2025

M » o Presidente da Cámara Municipal,


